
COMUNICADO III 
 
Pregão Eletrônico nº 91021/2024 
Processo nº 235030009982/2024-62.  
Data do Pedido: 27/03/2024 11:05 
 

RESPOSTA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao Edital do pregão eletrônico nº 91021/2024, 
apresentada pela empresa FENDER- VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.184.956/0001-40,com 
sede na  Rua Donato Ribeiro, 107 Lote 10 Pal 21296 Qdr 01, Campo Grande - 
Rio de Janeiro RJ, CEP: 23090-340. 
 
1. DO QUESTIONAMENTO E RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS: 

1. Há um contrato atualmente em vigor? Caso os serviços já estejam sendo ​
prestados, gostaríamos de saber a identidade da empresa responsável.​
 

Para o Campus Santos Dumont: 

​ ​
​  

CONTRATO 

​ ​  

​ ​
​  

CNPJ 

​ ​  

​ ​
​  

EMPRESA 

​ ​  

​ ​
​  

SERVIÇO 

​ ​  

NÃO HÁ CONTRATO VIGENTE RECEPÇÃO 

103/2022 ​
​ ​

​  

10.427.965/0001-19 

​ ​  

INSTITUTO ​
INTERAMERICANO

DE 
DESENVOLVIMENT
O HUMANO - BEM 

BRASIL 

​ ​
LIMPEZA 

​  

​ ​
94/2022 

​ ​  

​ ​
05.670.079/0001‐81 

SANTA FÉ 
SERVIÇOS EIRELI 

PORTARIA​
​  

 

 



Para o Campus São João Del Rei 

​ ​
​  

CONTRATO 

​ ​  

​ ​
​  

CNPJ 

​ ​  

​ ​
​  

EMPRESA 

​ ​  

​ ​
​  

SERVIÇO 

​ ​  

​ ​
00036/2022 

 

​ ​
23.055.018/0001-96 
​ ​  

AUGUSTUS ​
TERCEIRIZACAO 

LTDA 

CONTÍNUO 

​  

​ ​
00043/2022 

​ ​  
10.427.965/0001-19 

​ ​  

​ ​
INSTITUTO 
INTERAMERICANO 
DE 
DESENVOLVIMENT
O HUMANO - BEM 
BRASIL 
​ ​  

​ ​
LIMPEZA 

​ ​  

00067/2021 

​ ​  

05.670.079/0001-81 

​ ​  

SANTA FE 
SERVICOS LTDA 

​ ​  

PORTARIA 

​ ​  

00035/2022 
​ ​  08.055.277/0001-23 

​ ​  

SURICATE​
SERVICOS 
TERCEIRIZADOS 
LTDA 

​ ​  

VIGILÂNCIA 

​ ​  

2. Será necessário estabelecer um escritório em alguma cidade perto ou onde os 
serviços serão prestados? 

Anexo I do ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

4.17. Da Qualificação Técnica-Operacional 

i) Não será necessário comprovar que o licitante possui ou instalará escritório em local 

(cidade/município) previamente definido pela Administração. 



3. Caso necessite de preposto, deve permanecer no local de prestação de serviço no 
órgão o tempo todo, ou pode apenas monitorar o contrato e visitar o local da 
prestação do serviço ocasionalmente? 

ANEXO I - Termo de Referência 

Preposto 

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante o período. 

​

4. Caso positivo, o órgão fornecerá a estrutura e os insumos para o preposto (como 
computador, cadeira, impressora, etc.)? 

Não se aplica 

5. É permitido que um dos profissionais encarregados do escopo contratual atue 
como preposto? 

Não se aplica 

6. Qual Convenção Coletiva foi usada para elaborar a estimativa de custos? 

MG000506/2025 Sinteac x Seac 

7. A planilha de custos precisa incluir, obrigatoriamente, os benefícios determinados 
na CCT, como assistência médica, odontológica, seguro de vida e auxílio funeral, 
etc.? Se não incluídos, a proposta será desclassificada? 

Sim, todos os benefícios obrigatórios devem ser incluídos na planilha de custos. 

8. Propostas cadastradas acima do valor estimado serão desclassificadas? 

Sim. O valor máximo aceitável será o valor estimado. 

9. Qual é a alíquota do ISS do Município onde o serviço será prestado? 

ISS Santos Dumont: 3% 

ISS São João del-Rei: limpeza: 5%, demais serviços: 2%.​

 



10. Será aceito atestado comprovando aptidão para prestação de serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou será 
admitido um percentual mínimo que comprove a prestação de serviços de mão de 
obra? 

ANEXO I - Termo de Referência 

9.33. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

11. Algum funcionário tem direito a adicionais de periculosidade ou insalubridade? Se 
sim, qual o grau? 

No Campus São João del-Rei, apenas os trabalhadores terceirizados da limpeza, que 

fazem a higienização dos banheiros, recebem adicional de insalubridade, com grau máximo 

(40%). 

12. A jornada de trabalho será registrada por meio de ponto eletrônico ou outras 
formas são aceitáveis? Caso seja por ponto eletrônico, quantos dispositivos serão 
necessários? O órgão já cotou o valor do relógio de ponto e incluiu-o no custo? 

ANEXO I - Termo de Referência 

5.1.2.2. O controle da jornada de trabalho será por meio de folha de ponto manual a ser 

fornecida e controlada pela contratada. 

13. Quantos dias úteis devem ser considerados para o fornecimento de 
vale-transporte e auxílio-alimentação? 

21 dias úteis 

14. Qual é o valor atual da tarifa de transporte público no local da prestação do 
serviço? 

Tarifa de ônibus Santos Dumont: R$ 3,50 

Tarifa de ônibus São João del-Rei: R$ 4,75. 

15. É necessário considerar o adicional de intrajornada ou noturno? 

Para o Campus São João del-Rei, o adicional de intrajornada e o adicional noturno devem 

ser incluídos para o serviço de vigilância. 



​

 

16. Caso tenha profissional com jornada 12x36, é necessário duplicar a quantidade de 
profissional por posto? 

Sim. 

17. Poderia fornecer a planilha de custos (e, se aplicável, de materiais/equipamentos) 
em formato Excel? 

Sim. 

18. No que diz respeito à Convenção Coletiva de Trabalho, a orientação é utilizar a 
CCT de 2023 ou a de 2024? Caso a opção seja pela de 2023, seria viável a 
repactuação do contrato com a licitante vencedora, a fim de ajustar os valores 
conforme as disposições da CCT vigente para o ano de 2024? 

MG000506/2025 Sinteac x Seac 

19. Considerando a atualização do salário mínimo, qual é a recomendação para o 
cálculo dos valores de adicional noturno? Deve-se adotar o salário mínimo de 2024 
ou o de 2023? Caso a escolha seja pelo salário mínimo de 2023, seria factível a 
realização da repactuação contratual para adequação aos novos parâmetros? 

Deve ser considerado o salário mínimo de 2025. 

20.O Aviso prévio trabalhado deverá ser balizado através da lei com o percentual de 
1,94% ou podemos adequar a realidade da empresa? 

O percentual a ser considerado está na planilha de custos (0,39%). 

21. Qual o quantitativo de funcionários? 

A tabela com os quantitativos contam no anexo I – Termo de Referência - item 1.1 

22. Deverá ser contabilizado o valor da Intrajornada na planilha de custos? 

Para o Campus São João del-Rei, o adicional de intrajornada e o adicional noturno devem 

ser incluídos para o serviço de vigilância. 

 
Santos Dumont, 



 
 

Wellington Stroppa  
Coordenador de Licitações 
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